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CÂMARAMUNICIPAL DE SANTARÉM
Aorovadoem0piscusão INDICA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

o o TRÂNSITO (SMT), EM CARÁTER DE URGÊNCIA,
enario:

A IMPLANTAÇÃO DE UMA FAIXA DE

PEDESTRES E TACHÕES REDUTORES DE

VELOCIDADE NA TRAV. JADER BARBALHO

ESQUINA COM RUA SANTA LUZIA, NO BAIRRO

AMPARO.

1º SECRETARIA

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores,

A Câmara Municipal de Santarém, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a vereadora que subscreve INDICA que apósos trâmites regimentais e com

a necessária aprovação do erudito Plenário, seja encaminhada à Secretaria

Municipal de Trânsito- SMT.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo garantir maior segurança viária aos
alunos, pais, professores e demais cidadãos que transitam diariamente pela

região, uma vez que o local encontra-se situado atrás da Escola Municipal de

Ensino Fundamental Santa Luzia.

O fluxo intenso de veículos, aliado à falta de sinalização adequada, aumenta

consideravelmente o risco de acidentes, especialmente nos horários de entrada

e saída dos estudantes. A implantação de faixa de pedestres e redutores de

velocidade proporcionará melhor ordenamento do tráfego, reduzirá a

possibilidade de sinistros e reforçará a proteção à vida e à integridade física da

comunidade escolar e dos moradores do entorno.
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Trata-se, portanto, de medida urgente e necessária, que atende ao interesse

público e à promoção da segurança no trânsito, em conformidade com o que

preceitua o Código de Trânsito Brasileiro.

Nestes termos, pede deferimento.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em 18 de agosto

de 2025.

Assinado de forma digital por
IVANIRA DE SOUSA IVANIRA DE SOUSA

FIGUEIRA:51473259215 FISUERAS1473259215
Dados: 2025.08.18 12:44:36 -03'00'

IVANIRA FIGUEIRA — VEREADORA PSD
Instagram: (Divanirafigueira

Email: ver.ivanirafigueira)santarem.pa.leg.br

PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
Av. Dr. Anysio Chaves, 853, Aeroporto Velho, Santarém/PA — CEP 68030-290


